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1. A presente pesquisa faz parte de uma monografia (quase
que totalmente inédita) sôbre a modificação da base geográfica de
Estado-membro em nossa Federação e no Direito Constitucional Com-
parado.

Representa trabalho, cuja realização foi possível graças ao mate-
rial encontrado na Biblioteca Pública do Paraná e na Biblioteca da
Faculdade.

Pretendendo refletir o pensamento dominante entre os autores
de nossas Constituições sôbre a redivisão territorial do País - não
discutimos a natureza dos vários Podêres Constituintes - evitamos

propositadamente o resumo das opiniões, preferindo as citações di-
retas, porque a natureza do capítulo, por mais enfadonha que re-
sulte a sua leitura, permite esta liberdade.

Um artigo anterior, (Revista da Faculdade de Direito da Univer-
sidade Federal do Paraná - 1969)/ serve de introdução ao assunto
que ora enfrentamos em mais um aspecto.

2. Constituição de 25 de março de 1824.

A Constituição Imperial de 1824 previa a hipótese da sub-
divisão das Províncias, em seu artigo 2.°, ao estatuir que o territó-
rio do Brasil estava "dividido em províncias na forma em que atual-
mente se acha, as quais poderão ser subdivididas como pedir o bem
do Estado".

Dissertando sôbre o tema, é:jfirmouPIMENTA BUENOque "a di.
visão do Império em províncias, qual existia ao tempo em que foi
promulgada nossa lei fundamental/assim como a atual, não é nem
devia ser de ordem constitucional; não são Estados distintos, ou fede.
rados, sim circunscrições territoriais, unidades locais, ou parciais, de
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uma só e mesma unidade geral. São centros de vida, de ordem e de
ação administrativa, partes integrantes do Império, como a Constitui-
ção expressamente reconhece; podem pois ser subdivididas segundo
exigir o bem do Estado. .

O importante princípio de homogeneidade ou unidade nacio-
nal, Cjue é o laço o mais robusto da fôrça e indivisibilidade do Im-
pério, muito lucrará com uma boa divisão de províncias. Não é pos-
sível negar que uma divisão proporcional exerce muita influência a
respeito; a razão o demonstra, e mais de um fato o confirma.

Por isso mesmo que o Império é um e único, que êle não é di-
vidido em províncias senão no sentido e fim de distribuir convenien-

temente os órgãos da administração, de modo qu~ em tôda a exten-
são do país haja centros adequados e próximos para o serviço, e

bem-ser dos respectivos habitantes, por isso mesmo cumpre ser con-
seqüente. Assim exige a justiça, para que não haja desigualdade de

proteção, assim demanda a política, para que não haja influências

desproporcionais, nem zelos, ciúmes, ódios ou perigos; que rompam

um justo e previdente equilíbrio".

Para concluir, linhas adiante:

/lCremos ainda assim que a divisão atual é muito defeituosa e

que pode ser desde iá muito melhorada. (Grifamos.) Os homens po-
líticos não devem olvidar que um bom sistema a re:>peito desviará

no futuro e sem constrangimento tôda idéia de ambições federais~

já outrora suscitados. Os departamentos em França não excedem ~
área de 360 léguas quadradas, os condados na Inglaterra têm área
ainda muito menor". (Direito Público Brasileiro e Análise da Consti-

tuição do Império, Ed. Min. da Justiça, Rio, 1958, p. 22.)

3. Constituição de 24 de fevereiro de 1891.

Proclamada a República, em 1889, o Govêrno Provisório e
a Assembléia Constituinte trataram desde logo do assunto.

Assim, pelos decretos n.O510, de 22 de junho, e 914-A, de 23
de outubro de 1890, ficou estabelecido que: "Art. 3.0 - Os Estados
podem incorporar-se entre si, subdividir-se, ou desmembrar-se, para
se anexarem a outros, formando novos Estados, mediante aquiescên-
cia das respectivas legislaturas locais, em dois anos sucessivos, e
aprovação do Congresso Nacional".

No Projeto da Comissão do GQvêrno Provisório o tema veio as- .
sim delineado:
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"Art. 3. Qualquer dos Estados atuais poderá incorporar'-se a
outro Estado com o consentimento dêste e aprovação do Congresso.

Art. 4. Os atuais Estados, e aquêles que resultarem da ane-
xação, conforme o artigo precedente, poderão se subdividir, a todo
o tempo, mediante resolução do seu Poder Legislativo e autorização
do Congresso.

Parágrafo único. Não será desmembrada porção alguma de
um Estado para anexar-se a outro, nem se pode formar Estado nôvo
por junção de frações de territórios diferentes, sem proposta e assen-
timento dos Estados interessados e aprovação do Congresso".

A Comissão do Congresso Constituinte apresentou a seguinte
emenda:

"Art. 4. Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-
se ou desmembrar-se, para se anexarem a outros, formando novos
Estados, mediante aquiescência das respectivas legislaturas locais, em
dois anos sucessivos, e aprovação do Congresso Nacional". (Apud
AURELlNO LEAL,Teoria e Prática da Constituição Federal Brasileira,
Rio, 1925, p. 40.)

Na opinião de AURELlNOLEAL"não foi êste assunto objeto de
grande cuidado no Congresso Constituinte".

Para AGENOR DE ROURE "não quis a Constituinte de 1890-
1891, como não quis a de 1823, modificar a divisão territorial do Bra-
sil, deixando que continuasse a má distribuição de terras resultante
da subdivisão das primeiras capitanias brasileiras. Tôdas as suges-
tões feitas no sentido de uma alteração nos limites dos atuais vinte
Estados do Brasil ficaram sem eco nos dois únicos momentos da nos-

sa vida política em que isso era possível, de modo que a divisão ter-
ritorial mantém-se hoje tal qual resultou das doações feitas no início
da colonização, sem atender-se às condições econômicas e climaté-
ricas das várias zonas do país e às necessidades do transporte: dos
Estados, uns têm portos e terras férteis, outros não têm portos em-
bora possuam boas terras; e outros têm portos mas servindo a ter-
ras de má produção; êstes são grandes demais e aquêles pequenos
demais;- vários dêles possuem territórios ricos de minas, de florestas,
de águas e de campos, enquanto outros suportam as dificuldades
resultantes da aridez das terras, da falta de boas matas, da escas-

sez de água; aqui há fertilidade do solo e pequena população; alí
população grande e terras quase estéreis, etc.
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Nunca se cogitou de uma distribuição racional das terras, de
uma divisão lógica do território, apesar da louvável inciativa de al-
guns estadistas e de vários legisladores de 1823 e de 1890-91".
(Constituinte Republicana, Rio, 1920, vol. I, p. 181.)

Segundo ROURE, "quem primeiro atacou a questão de um mo-
do positivo e claro foi o sr. AMARa CAVAlCANTI (Anais, vol. I, p.
161): "Agora constituídas as províncias em outros tantos Estados, se
nos fôsse lícito, nesta matéria, seguir ou atender somente aos princí-
pios, fazendo abstração inteira do fato que se impõe inevitável, o
meio, verdadeiramente correto seria, aproveitando o ensejo desta re-
construção Pátria, "proceder-se a uma nova divisão do país", como
patrimônio comum nacional qUé o é, distribuindo-se a cada um dos
Estados porção igualou equivalente, quanto possível, de território,
de população e mais elementos de riqueza que existem por todo
êste vasto continente brasileiro".

Na discussão do projeto, na Constituinte, na sessão de 15 de
dezembro de 1890, o deputado mineiro COSTA MACHADO discur-
sou ao apresentar a emenda que posteriormente retirou:

"Devemos distinguir aqui duas hipóteses: a primeira, que os
Estados subdividam-se ou desmembrem-se para se anexarem; e a
segunda hipótese a de se criar um nôvo Estado. Quanto à primeira,
o artigo é admissível, estamos de acôrdo; quanto à segunda, porém,
devemos reformar o artigo porque, se o Congresso reconhece como
conveniente que dadas certas circunstâncias, deve formar novos Es-
tados, a conseqüência a tirar é a seguinte: a Constituinte deve fa-
cilitar a realização dêsse fato. Mas, como realizar-se a criação de
novos Estados, tirando para isso território e populaçãó de diversos,
por consenso próprio, senhores? Os Estados quererão consentir nis-
so? Por certo que não; ninguém quer perder fôrça nem poder. lo-
go, se não é impossível será dificílima a criação de novos Estados,
com a desmembração de um ou mais Estados. O que convém, por
conseguinte? Convém facilitar; mas isso depende de certos requisitos,
de certas condições e de um processo especial, o qual deve ser
marcado e estabelecido pelo Congresso. . . Demais, êsseartigo é omis-
so e deficiente, por isso que não cogitou de uma hipótese que pode
dar-se; qual é ela? Supondo, meus senhores, que daquí a anos, um
território que presentemente é devoluto, tenha bastante população,
bastante riqueza, tenha todos os meios, todos os requisitos para
formar um Estado; como o Congresso há de fazê-Io em face da
Constituição, quando a Constituinte neste artigo não cogita da hipó-
tése? Porque aquí só se trata da subdivisão ou desmembração de
Estados para se incorporar, para Sé cdar um nôvo Estado; não se
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trata dessa hipótese, e, por conseguinte, vem a propósito a minha
emenda, devolvendo para o Congresso o estabelecer as condições,
requisitos e processos a seguir neste casoll. {Anais da Constituinte,
vol. I, p. 191 i d. AURELlNO LEAL,op. cit, ps. 40-41 e AGENOR DE
ROURE, op. cito p. 187.}

Para o sr. ALMINO AFONSO o artigo era alguma coisa de
"ameaçador e aterradorll. Explicou seu ponto de vista de que do
artigo devesse constar que IIcada uma das vinte províncias forma na
União um Estado autônomo e indissolúvelll (Anais, vol. 111,p. 19.)

O sr. PINHEIRO GUEDESapresentou a seguinte emenda, a seu
ver capaz de solucionar o problema da divisão territorial:

IIArt. 3.°. O território nacional será dividido em tantas por-
ções quantas sejam precisas para que cada Estado tenha aproxima-
damente a mesma extensão e limites naturais.

§ 1.° - Ficam constituindo territórios, anexos aos Estados, den-
tro de cujos limites atuais se acharem compreendidas, as zonas pou-
':0 ou nada povoadas.

§ 2.° - As zonas que contiverem população regular pas-
sarão à categoria de Estados autônomos.

Art. 4.° - Cada uma das antigas províncias constitui um Esta-
do, com a mesma denominação atual, sendo, porém, os respectivos
territórios delimitados nos têrmos do art. 3.° e parágrafosll (Anais,
vol. li, p. 468).

Outras sugestões surgiram nos debates travados na primeira
Constituinte Republicana, mas o art.4.0 ficou com esta redação de-
finitiva:

"Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se, ou des-
membrar-se, para se anexar a outros, ou formar novos Estados, me-
diante aquiescência das respectivas Assembléias Legislativas, em duas
sessões anuais sucessivas e aprovação do Congresso Nacional". (Cons-
tituição de 1891.)

A Reforma Constitucional de 1926 não alterou o art. 4.° da
Carta de 1891.

4. Constituição de 16 de iulho de 1934.

O tema foi bastante debatido na Constituinte de 1933-34 e a

forma final, cristalizada no artigo 14 da Constituição. de 1934, não
constituiu avanço em relação ao texto de 1891.
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No anteprojeto figurava o seguinte:

"Art. 5.°. Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-
se ou desmembrar-se para se anexarem a outros ou formarem novos
Estados, mediante aquiescência das respectivas Assembléias Legis-
lativas, em duas sessões ordinárias sucessivas e aprovação da As-
sembléia Nacional".

Desde logo, a Comissão Constitucional destinada a emitir pa-
recer sôbre o anteprojeto e as emendas do plenário distribuiu a ma-
téria a vários relatores e apresentou substitutivos, dentre êles êste:

Art. 3.° A maioria da Comissão adota a emenda 180 (avul-

so 13), avulso 28 p. 6, que é acorde com a emenda n. 1.626, avul-
so n. 26, 179, com a seguinte redação:

Art. 3.°. Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-
se ou desmembrar-se, para se anexarem a outros ou formarem no-
vos Estados, mediante aquiescência das respectivas assembléias le-
gislativas, em duas legislaturas sucessivas, e aprovação por lei fede-

I"ra .

Ficam prejudicadas as emendas números: 65, 114, 181, 237,
680, 739, 778, 1.487, 1.489, 1.591, 1.626 e 1.854. CINCINA TO
BRAGA - SAMPAIO CORRÊA - PEREIRA LIRA". (Anais da Assem-

bléia Nacional Constituinte, vol. XVII, p. 4.)

Discursou na sessão de 27 de março o Ministro JUAREZ TÁVO-
RA, da Agricultura, abordando o assunto com ênfase (Anais, vol. XI,
p. 480), inspirando o sr. PRADO KELLY na apresentação da emenda
1 .854. Justificando esta proposição, disse o ilustre jurista fluminense,
então constituinte, em explicação pessoal:

"Desmembramento e anexação dos Estados. O art. 3.° do 1.°
do Substitutivo era mais ou menos o da Constituição de 91:

IIOS Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou des-
membrar-se, para se anexarem a outros, ou formarem outros Es-
tados, ou territórios mediante aquiescência das Assembléias Legis-
lativas em duas sessões ordinárias sucessivas e aprovação por lei
federal".

Êste dispositivo equivale, como disse, em notável oração, o Mi-
nistro JUAREZTÁVORA, ao seguinte:

"Não é permitido, constitucionalmente a qualquer dos atuais Es-
tados modificar suas fronteiras.

Parágrafo único: Ressalva-se, entretanto, o direito aos mais for-



SANSÃO JOSÉ LOUREIRO 227---

tes, de irem, aos poucos, invadindo os mais fracos, e depois, pelo
critério do uti possidetis, legalizarem essa usurpação".

Para obviar êsse mal, e de olhos volvidos às verdadeiras neces-
sidades nacionais, e no desconsôlo de não levar a obra vigente de
redivisão territorial do Brasil - oferecemos a emendan. 1.854, jus-
tificada pelas palavras daquele Ministro, em sessão de 27 de mar-
ço:

"Art. 3.° - Podem os Estados incorporar-se entre si, subdivi-
dir-se ou desmembrar-se para se anexarem a outros ou formarem no-
vos Estados ou territórios.

§ 1.° - A incorporação entre si de dois ou mais Estados para
formarem um único, será feita mediante aprovação por maioria abso-
luta de votos, em uma sessão ordinária das respectivas Assembléias
legislativas, e ratificação do Conselho Federal.

§ 2.° - O desmembramento de parte de um ou mais Estados
para anexar-se a outros ou constituir-se em nôvo Estado obedecerá às
seguintes condições:

a) representação dos municípios interessados, por meio
maiorias de seus Conselhos Municipais ao Conselho Federalj

b) manifestação da vontade da respectiva população por meio
de plebiscito, a que presidirão autoridades federaisj

das

c) homologação, pelo Conselho Federal, da vontade expressa
pela maioria;

§ 3.° - O desmembramento de parte do território de um Es-
tado para anexar-se a outro só será permitido quando vise aumen-
tar a área de um Estado menor, em detrimento de outro maior.

§ 4.° - O desmembramento de partes de um só ou mais Es-

tados para constituir-se em nôvo Estado só se verificará:

a) se formarem as mesmas partes uma área mínima de 40.000
km2j

b) se essa área fôr povoada, pelo menos, por 300.000 habi-
tantesj

c) se acusar uma arrecadação total mínima de 20.000 contos
de réis.

§ 5.° - Em qualquer dos casos previstos nos §§ 3.° e 4.°, as
partes desmembradas assumir~o a responsabilidade de uma parte
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dos compromissos financeiros (dívida externa e interna) do Estado de
que se desmembrarem, proporcional às rendas estaduais nelas arre-
cadadas, além da indenização devida por melhoramentos excepcio-
nais que hajam recebido por conta do mesmo Estado.

§ 6.° - O desmembramento de parte de um Estado, em qual-
quer caso só se poderá dar:

a) quando a parte restante do Estado seccionado reunir con-
dições de existência autônoma equivalente às do § 4.oi

b) ou quando não possa constituir Estado autônomo, pela defi-
ciência de população e de renda, possua extensão territorial que
permita a criação de incorporar-se a outro Estado".

Aí estão, em resumo, o princípio da autodeterminação, o direito
de representação e plebiscito, e a remoção dos obstáculos tradicio-
nalmente opostos à celeridade do processo legislativo". (Anais, vol.
XVI, p. 326.)

Ainda sôbre o assuntofêz uso da palavra o deputado CLE-
MENTINO LISBOApara dizer: "Pesa-me, Sr. Presidente, não poder
admitir a hipótese figurada, há poucos dias desta tribuna, pelo meu
nobre amigo deputado Raul Fernandes... quando defendendo o
sistema do Substitutivo declarava:

"E os Éstados que não se contentarem com êsse sistema de ga-
rantias, que equilibra Norte e Sul, ainda têm uma válvula de se-
gurança, ainda não vista por muita gente, na faculdade que se lhe
deu, retirada à última hora na Comissão mas restabelecida por emen-
da, de qualquer Estado, por maioria qualificada do seu Poder Le-
gislativo impnessa com so~enidade em duas reuniões sucessivas,
passar a território. Cada um dos Estados terá um meio de se fundir
administrativamente e judiciàriamente neste todo, que é o Brasil,
renunciando à vida de Estado Federado, para se transformar em ter-
ritório regido pelos podêres federais, com autonomia local como
província, com vida municipal protegida, mas administrado por auto-
ridades federais e dotado de juízes federais".

A bancada paraense é radicalmente contrária à transformação
dos Estados em Territórios: o suicídio não é remédio para coisa algu-
ma" (Anais, vol. XII, p. 384.)

Em seu discurso contra o art. 3.°, disse o deputado GENEROSO
PONCE.

"Seia como fôr, o art. 3.° não deve serencaradó como instru-
mento adequado para uma remodelação geral na divisão territorial
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dos nossos Estados. Embora com as longas especificações e .determi-
nações sugeridas pelo sr. Ministro da Agricultura, a cuja boas inten-
ções e alto espírito rendo as minhas homenagens; embora com essas
longas especificações, que dão bem a medida da complexidade do
problema e que melhor poderiam ser cuidadosamente previstas em
lei ordinária, como, aliás, há tempos, já propugnara o deputado rio-
grandense do Sul, sr. Joaquim Ozório - embora com as sugestões
do sr. Ministro da Agricultura, ou outras que viessem retificar ou am-
pliar - o art. 3.° será sempre apenas uma válvula para os casos espe-
ciais que venham a surgir e nunca um meio racional, científico, com-
pleto, perfeito, para a ambicionada redivisão geral do Brasil". (Anais,
vol. XI, p. 576.) .

Antes, à p. 569, havia ponderado o ilustre deputado por Mato
Grosso: "Eu disse, sr. Presidente, que nós, os matogrossenses, enca-
ramos com o maior respeito, o maior acatamento, todos os vários
projetos de redivisão territorial e política do país; que não seríamos
mesmo infensos ao estudo de uma redivisão; que poderíamos fra-
ternalmente discuti-Ia com os nossos compatriotas das outras uni-
dades federativas, desde que os projetos e alvitres de uma nova di-
visão territorial e política do país partissem de um ponto de vista
geral, duma visão de conjunto de todos os Estados da Federação, e,
principalmente, que não houvesse, da parte de seus propositores, de
forma alguma, idéias subalternas de preservar os Estados politica-
mente fortes, em detrimento dos Estados politicamente fracos.

Nesta conformidade, srs. Constituintes, a bancada de Mato Gros-
so, da mesma forma que as do Amazonas, do Pará, de São Paulo e
do Paraná, apresentou emenda supressiva do art. 85 do Anteprojeto,
que mandava transformar em territórios as zonas fronteiriças do país,
fazendo, assim, uma disfarçada, uma lateral redivisão do país, que
de modo algum, colimava com o~ a.ltos objetivos de redivisão geral".

o General J. RAMALHO, na obra Novos Territórios propôs, no
seu projeto de Constituição, um artigo (3.0) assim vasado:

"Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou des-
membrar-se para se anexar a outros ou formar novos Estados, me-
diante autorização legislativa por maioria de votos e em duas legis-
laturas da Câmara Federal, salvo na atual". (Citado por GENEROSO
PONCE.)

Esta foi a emenda do sr. LEVICARNEIROao Substitutivo concer-

nente à matéria que ora tratamos:

"Art. 3.° - Substituo pelo seguinte a parte final:
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Também poderão os Estados subdividir-se, ou desmembrar-se,
para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados, ou Territó-
rios, pelos votos dos eleitores das regiões interessadas, na forma
da lei federal e com a aprovação da Assembléia Nacional".(Anais, vol.
X, p. 623;)

Tornou-se, finalmente, dispositivo constitucional, a seguinte re-
dação: "Art. 14. Os Estados podem incorporar-se entre si, subdi-
vidir-se ou desmembrar-se, para se anexar a outros ou formar no-
vos Estados, mediante aquiescê-ncia das respectivas Assembléias Le-
gislativas, em duas legislaturas sucessivas e aprovação por lei fede-
ral".

5 . Constituição de 10 de novembro de 1937

Constou do art. 5.0 da Carta outorgada:

"Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou des-
membrar-se para anexar-se a outros, ou formar novos Estados, me-
diante a aquiescência das respectivas Assembléias Legislativas, em
duas sessões anuais consecutivas, e aprovação do Parlamento Nacio-
nal.

Parágrafo único: A resolução do Parlamento poderá ser subme-
tida pelo Presidente da República ao plebiscito das -populações in-
teressadas". (Note-se o caráter não imperativo do plebiscito.)

Comentando o artigo, disse PONTES DE MIRANDA: lia texto de
1937 não se diferença dos textos de 1891 e 1934, salvo em porme-
nores. Influxo do que se inscreveu na Constituição dos Estados Uni-
dos da América (Art. IV, secção 3, alínea 1.0) e na Constituição da
República Argentina, sem a referência à possível admissão de novos
Estados-membros por ato do Congresso, que naquelas se contém. A
Constituição de 1891 não previa, sequer, os pressupostos é o modo
pelo qual o Território passaria a Estado-membro. Fê-Io, depois, a
Constituição de 1934, sem ser seguida pela de 1937". (Comentários à
Constituição Federal de 10 de novembro de 1937 - Pongetti - Rio,
1938, vol. I, p. 233.)

Os Legislativos foram fechados durante o período em que vigo-
rou a Carta de 1937. Nenhum Estado-membro foi criado neste lapso
de tempol mas algumas unidades federadas viram diminuídos seus
espaços geográficos com a criação de Territórios Federais.

6. Constituição de 18 de setembro de 1946

A matéria em pauta figurou no art. 3.0 do anteprojeto apre-
sentado à Assembléia Constituinte de 1946, com a seguinte disposi-
ção.
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"Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir~se, para
se anexar a outros ou formar novos Estados, mediante o voto das
respectivas Assembléias Legislativas, em duas legislaturas sucessivas
e aprovação do Congresso Nacionall1. (Anais da Comissão da Cons-
\'jtuição, Rio, 1948, vol. I, p. 50.)

O sr. GUSTAVO CAPANEMA apresentou êste substitutivo:

"Art. 3.° - Os Estados podem incorporar-se entre si, e subdi-
vidir-se para formarem novos Estados ou para se anexarem, no todo
ou em parte, a outros Estados, mediante voto das respectivas assem-
bléias legislativas, em duas sessões anuais sucessivas e aprovação
do Congresso Nacional" topo cito p. 50).

O sr. ALlOMARBALEEIROfêz uso da palavra para "observar
que no art. 3.° do projeto, o processo para a subdivisão e anexa-
ção territorial dos Estados está adstrito apenas à consulta às assem-
bléias legislativas respectivas e à aprovação do Poder Legislativo
Federal.

Ora, a meu ver, isso não basta, porque interessados não são
sàmente os Estados, no seu todo. Há maior intensidade de interês-
ses nas populações dos municípios, que vão sofrer alterações territo-
rjais que se derem; e, como o Poder Legislativo Estadual nem sempre
tem representante nessas zonas fronteiriças, de pouco valor político,
parece que seria de tôda a conveniência, sobretudo de elevado
sentido político, que nós, no referido art. 3.°, determinássemos im-
periosamente a consulta direta aos municípios. Essa consulta pode-
ria revestir-se de duas formas, ser feita através da manifestação das
Câmaras de Vereadores, nos municípios localizados na zona a ser
modificada, ou por consulta direta de natureza plebiscitária, aos ele-
mentos ali radicados. Das duas, preferiria a segunda. Parece-me que,
num caso como êste, a consulta direta aos eleitores, através do ple-
biscito, despertaria mais vivamente a consciência das populações, fa-
zendo com que sentissem mais de perto, mais fundamente o proble-
ma, e, então, teríamos, aí, conhecida a sua vontade no caso concreto.

Nesse sentido tomei a liberdade de pedir a atenção dos Srs.
Constituintes para a emenda, mandando acrescentar após a palavra
mediante, o seguinte: "consulta plebiscitária aos eleitores do municí-
pio interessado", de modo que o artigo ficaria assim redigido:

"Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se e formar
novos Estados, mediante o voto das respectivas Assembléias Legislati-
vas, ou mediante consulta plebiscitária aos eleitores dos municípios
interessados e voto das respectivas assembléias legislativas", - in-
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terferindo novos elementos na formação da vontade para essas ane-

xê;lções territoriais" (idem, p. 50).

O sr. CAFÉ FILHO aparteou o orador para notar que "estou,

em princípio, de acôrdo com V. Ex.a. A emenda de V. Ex.a, entre-
tanto, não estabelece critério para a consulta aos municípios. Figu-

remos a hipótese de incorporação de certa zona de um Estado a ou-

tro, compreendendo vários municípios. Haverá oposição em uns mu-
nicípios e aceitação em outros. Qual seria o critério?"

Ao que respondeu o Sr. BALEEIRO: "Vamos admitir o exemplo

de um Estado querendo incorporar a outro - hipótese aliás dificíli-

ma - parte de seu território. A minha emenda, incluída na redação
atual, teria como conseqüência prática que a formação do acôrdo

das vontades dependeria de vários elementos.

Seria necessário que as assembléias legislativas do Estado des-
falcado e do Estado acrescido estivessem de acôrdo, do mesmo modo

que o Congresso Nacional e a maioria dos eleitores dos municípios
interessados. Sem a união dessa série de fatôres, a vontade não
estaria firmada.

A modificação territorial dos Estados deve ser caso de exceção.
Por isso mesmo, deve ser embaraçada, deve ser objeto de reflexão

longa, meditada.

É preciso que não seja simples movimento leviano de corren-
tes partidárias que se indisponham com os governos dos Estados.
É preciso que haja longa meditação, que se acentuem as razões de
ordem econômica, social ou de outra natureza. Os exemplos pode-

riam ser multiplicados. É preciso contar com os meios de transporte,
com os interêsses do plano geral de financiamento, enfim, com mil
outros fatôres.

Acredito que V. Ex.a poderá conciliar o seu pensamento com o

meu" (idem, p. 51).

O sr. ARGEMIRO FIGUEIREDO não concordou com a emenda do

deputado BALEEIRO: "Ao que me parece, data venia, não devia ser

aceita a emenda apresentada pelo ilustre deputado que acaba de
falar. Estamos, nesta parte, nos referindo às unidades da Federação

ou melhor, tratando da organização federal do Brasil. A sugestão

apresentada, pôsto que democrata-liberal, fere de certo modo o cri-
tério sistemático a que devemos obedecer na elaboração de uma

Constituição. Aqui há referência aos Estados, isto é, às unidades da
Federação. De certo modo há razão quando se diz que a população

tôda do Estado, ou melhor, a população que constitui os núcleos
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municipajs, é diretamente interessada nessa transformação, nessa
anexação, nessa divisão de Estados. Realmente, assim é. Mas é pre-
sumível, Sr. Presidente, que quando se cogita de medida dessa natu-
reza, dêsse alcance, dessa significação política e social, já o Estado,
através de seus legítimos representantes, que são os que compõem
a Assembléia Legislativa do Estado, já estejam bem inteirados dos
sentimentos, das aspirações do povo. Nessas condições, os interês-
ses de caráter puramente municipais, terão reflexo na Assembléia
do Estado, que estará constituída quando se tratar de casos dessa
natureza. Dêsse modo, e atendendo também ao fato de ser texto
tradicional de nossa Constituição liberal-democrata - que não é ino-
vação, que tem sido mantido .integral desde a Carta de 91 até os tem-
pos atuais - acho que o artigo deve ser literalmente mantido" (idem,
p. 51). .

O sr. ATíUO VIVACQUA apresentou emenda, esclarecendo que
a mesma obedecia ao projeto do Instituto dos Advogados, assim
expressa:

"Nenhum Estado poderá desmembrar-se ou anexar-se, em parte
ou no todo, a um Estado, ou transformar-se em território federal, se-
não mediante o voto das respectivas Assembléias Legislativas, em
duas legislaturas consecutivas e aprovação do Congresso Nacional".
A inovação está apenas na parte referente à transformação em ter-
ritório federal (idem, p. 52).

O sr. EDGAR ARRUDA "propunha... que ao artigo em dis-
cussão acrescentássemos também, a hipótese do desmembramento,
ficando o dispositivo redigido da seguinte maneira: "Os Estados-po-
dem incorporar-se entre si, desmembrar-se, subdividir-se, etc." (idem,
p. 52).

O sr. PRADO KELLY, depois de algumas considerações sôbre a
matéria que se estava discutindo e sôbre o histórico que o assunto
comportava, disse: "Há, entretanto, outra emenda, do Represen-
tante Aliomar Baleeiro, que propõe se introduza o princípio da con-
sulta plebiscitária. No tocante ao assunto, êste princípio, realmente,
tem merecido acolhida no Direito moderno. Devo, referir-me às
Constituições posteriores à Paz de 1919 e, especialmente, à insti-
tuição do referendum na Suíça. Tenho, porém, uma dúvida: é que ou
se faz consulta plebiscitária, ou, então, se concede o exame da ma-
téria a um órgão representativo. Na emenda BALEEIROhavia dife-
rentes graus. Primeiro - a consulta plebiscitária - segundo a mani-
festação das Assembléias Legislativas, em duas legislaturas suces-

sivas. Ora, uma coisa está em competição ou conflito com. a outra.-
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115hurlent de se trouver ensemble. Parece que seria mais fácil se
admitisse a seguinte fórmula:

"Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se, para se
anexar a outro, ou formar nôvo Estado, mediante consulta plebiscitá-
ria às populações interessadas, nos têrmos de resolução das respecti-
vas Assembléias Legislativas e aprovação do Congresso Nacional"
(idem, p. 53).

O sr. BENEDITO VALADARES pronunciou-se de acôrdo com a
emenda do sr. PRADO KELLY. O sr. GUSTAVO CAPANEMA manifes-

tou-se "contrário ao plebiscito na matéria da incorporação e da sub-
divisão dos Estados. O plebiscito é procedimento muito sumário.
Creio que essa matéria, discutida pelas assembléias legislativas, há
de ser sempre resolvida mais fácil e mais seguramente" (idem, p. 54).

O sr. CIRILO JUNIOR deu o voto "no sentido de manter o dis-

positivo como foi redigido pela subcomissão; e assim voto pelas se,.
guintes razões: a modificação introduzida nas fórmulas anteriores,

da Constituição de 91 e da Constituição de 1934, no sentido de
exigir-se o voto de duas legislaturas e não, apenas, de duas sessões,

envolve, a meu ver, o plebiscito. Não se renova o mandato de uma

assembléia contra a vontade de um povo, e o povo é representado
pelos munícipes. O segundo fundamento do meu voto está na coe-

rência com o dispositivo já aprovado, e assim redigido: "O Brasil,
constituído em Estado Federal, com base na divisão de seu território

em Estados Federados. . . (O sr. NEREU RAMOS: Êste dispositivo não
foi aprovado). .. O preâmbulo consagra que o regime é democráti-

co representativo. Não posso compreender, data venia das opiniões
em contrário, como falar-se, com inspiração na Constituição de 37,

em plebiscito. São os fundamentos de meu voto" (idem, p. 55).

Também o sr. MILTON CAMPOS explicou que votou "contra a

consulta plebiscitária, que, em princípio, me parece de boa cautela,

por entender que o cuidado de se exigirem duas legislaturas conse-

cutivas, e não apenas duas sessões, já pressupõe, de modo indireto,
mas certa, essa mesma consulta plebiscitária à vontade dos habitan-
tes" (idem, p. 56).

Submetido à votação o artigo 3.°, na forma por que foi redigi-
do pela Subcomissão, foi aprovada a seguinte redação:

"Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se, para
se anexar a outros ou formar novos Estados, mediante voto das res-

pectivas Assembléias Legislativas, em duas legisturas sucessivas, e

aprovação do Congresso Nacional" (idem, p. 56).



SANSÃO JOSÉ LOUREIRO 235

Historia O Des. JOSÉ DUARTE:

"O projeto primitivo, oferecido pela Comissão Constitucional, no
arfo 115, dispôs: "Os Estados podem incorporar.:se entre si, subdividir-
se ou desmembrar-se, para se anexar a outros, ou formar novos Es-
tados, mediante voto das respectivas Assembléias Legislativas, em
duas legislaturas sucessivas, e aprovação do Congresso Nacional".

Aprovado, em primeiro turno, ofereceram-lhe diversas emendas,
destacando-se a de RAUL PILA, sob n.O 2. 690-A, assim concebida:
"Redija-se da seguinte forma a parte final do art. 115..." median-
te voto das respectivas Assembléias Legislativas, plebiscito das popu-
lações interessadas, e aprovação do Congresso Nacional".

Assim a justificou seu autor: "Não se compreende que, numa
democracia, tais questões sejam resolvidas sem audiência das popu-
Iélções diretamente interessadas. Se há casos capazes de justificar um
plebiscito, êste é, certamente, um dêles".

O deputado GETÚLIO MOURA propôs, também, um substitu-
tivo, no qual a parte final, mais ou menos, coincide com a indica-
ção de RAUL PILA: "ouvindo-se, previamente~ as populações inte-
ressadas", o que defende: "O que se impõe, antes de mais nada, é
o plebiscito, único meio de auscultar a população diretamente inte-
ressada na nova modificação territorial. tste aspecto do problema
não foi atendido pelo Projeto Constitucional".

E, depois de invocar JOÃO BARBALHOe RUY BARBOSA, pros-
segue na sustentação: "Instituída a consulta plebiscitária - que é a
forma mais direta e segura de apuração da vontade popular - já
se não justifica a aprovação pelo Congresso Nacional. Basta a audiên-
cia do Senado, que, no regime federativo, representa a União, pela
absoluta igualdade das representações estaduais.

Os interêsses dos Estados já foram consultados com o voto das
respectivas Assembléias Legislativas. Falta apenas a palavra da União,
através do voto do Senado. A intervenção da Câmara dos Deputados
nessa matéria é formalidade dispensável e inútil, com a instituição
do plebiscito.

A volta do projeto à Subcomissão ofereceu oportunidade para,
aí, ser acolhida apenas a emenda ALlOMAR BALEEIRO,com inserção
da consulta plebiscitária". (A Constituição Brasileira de 1946, Rio,
1947, Vol. I, p. 229 e 230.)

Constou da Constituição de 18 de setembro de 1946 esta reda-
ção, aprovada pelo plenário:
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"Art. 2.° - Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-
se ou desmembrar-se para se anexarem a outros ou formarem novos
Estados, mediante voto das respectivas Assembléias Legislativas, ple-
biscito das populações diretamente interessadas e aprovação do Con-
gresso Nacional".

7. Constituiçãopromulgada a 24 de ianeiro de 1967.

. O anteprojeto, emanado do Executivo, dizia: "Art. 3.° - A lei
complementar disporá sôbre a criação de novos Estados e Territórios,
assim como a alteração das respectivas áreas".

A emenda do Senador RUI PALMEIRA foi a seguinte:

"Art. 3.° - Substitua-se pelos arts. 2.° e 3.° da atual Consti-
tuição. Justificação: Entregar à lei complementar a criação e a alte-
ração das respectivas áreas dos Estados e Territórios é o golpe mais
profundo do projeto na autonomia dos Estados e Municípios. tsse
dispositivo visa a facilitar a execução do propósito de um certo
grupo não-político, que proclama a necessidade da reforma territo-
ria I do País". (Proieto de Constituição de Inidativa do Presidente da
República - Emendas apresentadas - Publicação do Congresso Na-
cional - Brasília - D.F. - 1967 - p. 152.)

. O Senador CATTETE PINHEIRO, foi mais longe com relação a êsse

artigo 3.°. Eis a sua emenda: "Dê-se ao artigo a seguinte redação:

"Art. 3.° - Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-

se ou desmembrar-se para se anexarem a outros ou formarem novos

Estados mediante decisão das respectivas Assembléias Legislativas,

ratificada em plebiscito das populações diretamente interessadas e

aprovação do Congresso Nacional, em lei especial a ser votada com
o quorum fixado no artigo 52.

Parágrafo único - A criação de Territórios, a sua constituição em

'. Estados, a sua subdivisão em novos Territórios ou a sua reintegração
nos Estados de que tenham sido desmembrados, far-se-á mediante
lei especial, votada por maioria absoluta dos membros das duas
Casas do Congresso, com prévia audiência do Conselho de Segurança
Nacional".

Justificação: "A redação do
carente de correção, pois, como
um sentido ambíguo.

Realmente, declarando que a criação de novos Estados e Terri-
tórios, assim como a alteração das respectivas áreas, somente pode-
ria' ser feita por lei complementar, o artigo surge com diversos de-
feitos.

artigo 3.° do projeto afigura-se-nos
está, o dispositivo é omisso e tem
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Em primeiro lugar, olvida-se a hipótese da alteração de áreas
dos atuais Estados e Territórios.

Em segundo lugar, a referência à lei complementar parece-nos
imprópria, pois lei complementar é a que complementa a Constitui-
ção, dando validade a algum de seus princípios, o que não ocorre na
espécie.

Afora isso, sabemos que os motivos determinantes da criação
de Territórios dizem muito de perto com a segurança do País, razão
por que achamos deva ser ouvido, quando do evento, o Conselho de
Segurança Nacional.

Finalmente, atendendo ao que pretende o projeto, fixamos pa-
ra a votação da matéria o quorum estabelecido para a votação de
leis complementares..." (idem, p. 239).

O artigo ficou definitivamente redigido nestes têrmos:

"Art. 3.° - A criação de novos Estados e Territórios dependerá
de lei complementar".

CONCLUSÃO:A orientação dada ao tema da redivisão ou criação de
Estado-membro pelo art. 3.° da atual Constituição de 1967 e da
Emenda 1, pràticamente iguais, tem dado margem ao surgimento de
pontos de vista divergentes na doutrina.

Quanto à dependência de lei complementar, as considerações
primeiras são em tôrno da natureza dessa nova espécie de lei de
nosso processo legislativo. De acôrdo com o antigo art. 53 da Cons-
tituição, as "leis complementares serão votadas por maioria abso-
luta dos membros das duas Casas do Congresso Nacional, observados
os demais têrmos da votação das leis ordinárias". A Emenda Consti-
tu.cional n.o 1 à Carta de 1967 - em vigor a partir de 30 de outubro
de 1969 - estabeleceu no art. 50: "As leis complementares somente
serão aprovadas, se obtiverem maioria absoluta dos votos dos mem-
bros das duas Casas do Congresso Nacional, observados os demais
têrmos da votação das leis ordinárias". Ora, como a própria Carta
Magna esta~elece quais as hipóteses em que essa lei complementar é
exigida, somos de opinião de que temos algo de nôvo em nosso pro-
cesso legislativo, diferente das antigas leis orgânicas, ou mesmo,
daquelas que já foram chamadas complementares. (Para as disser-
tações anteriores à Constituição de 1967, d. entre outros A.A. DE
MELLO FRANCO, As Leis Complementares da Constituição - tese -
Rio - 1948; VICTOR NUNES LEAL- Leis Complementares da Consti-
tuição - Rev. de Dir. Administrativo, n.o VII, 1947 e PAULlNO JAC-
QUES, Curso de Direito Constitucional, Rio, 1962, p. 140.) Algumas
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partes da Constituição não são auto-executáveis, havendo, portanto,
necessidade de complementação legislativa. Mas as leis complemen-
tares, mencionadas em caráter exaustivo pela Constituição, em razão
da natureza do assunto, demandam um quorum especial para a sua
aprovação. Fora dêsses casos, a complementação comum dar-se-á
por aprovação de maioria exigida para as leis ordinárias. Isto porque,
em nosso parecer, o Constituinte não quis resolver, desde logo, te-
mas controvertidos, deixando ao legislador ordinário a sua eventual
solução, subordinada esta apenas a quorum especial (Contra: JOSÉ
AFONSO DA SILVA: "Aplicabilidade das Normas Constitucionais").

O exame do artigo 3.° demonstra a razão da crítica que lhe foi
apresentada, primeiro, nos trabalhos da Constituinte de dezembro de
1966 - janeiro de 1967, e, depois, pela doutrina constitucional bra-
sileira. Uma redação tão simples pode dar margem a várias inter-
pretações. Por exemplo:

- Os Estados-membros atuais terão sempre o mesmo territó-
rio, sem possibilidade de modificação. Novos Estados ou Territórios,
criados por lei complementar, somente poderão surgir dos atuais Ter-
ritórios Federais.

- A lei complementar poderá criar novos Estados e Territórios,
sem qualquer obstáculo por parte dos atuais Estados-membros, ine-
xistente a questão do consentimento. Em suma, esta lei poderá fazer
a redivisão territorial total do Brasil.

- A lei complementar, por si mesma, não criará Estados ou Ter-
ritórios. Traçará, apenas, as diretrizes para a posterior criação dessas
entidades, estabelecerá o processo constitucional do qual dependerá
a criação de novos Estados e Territórios.

- Dispondo do tema, em forma sintética, o Constituinte preten-
deu deixar de lado um problema incômodo, certo de que o art. 3.°
permaneceria letra morta.

No caso concreto, após a lei complementar, o Supremo Tribunal
Federal seria o árbitro máximo das soluções apresentadas, ficando,
assim, a solução final fora da alçada política.

O grande comentarista das Constituições Brasileiras, PONTES DE
MIRANDA, define seu pensamento no seguinte quadro:

"No arfo 3.° da Constituição de 1967 diz-se que a criação de
novos Estados-membros e de Territórios depende de lei complemen-
tar. Não se expl icitou a) se a lei complementar é federal, ou b) se são
pressupostos necessários leis complementares de cada Estado-mem-
bro que se incorpora (leis complementares estaduais). Mas a inter-
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pretação que temos de dar é no sentido a), porque o art. 3.° está
nas Disposições Preliminares e aí não se cogita de qualquer compe-
tência de Estados-membros ou de Território. . . ". "Hoje, o Congresso
Nacional é que faz a lei complementar federal. Não há aprovação
pelo Congresso Nacional, porque não se aprova lei. A incorporação
ou desmembramento de áreas do Estado ou do Território é que tem
de partir das Assembléias Legislativas, em leis complementares, su-
bordinadas à aprovação pelo Congresso Nacional (art. 47, V). A com-
petência pelo Congresso Nacional, em lei complementar, é de exigir-
se, de lege ferenda e de lege lata, porque, sem ela, poderia dar-se
que Estados-membros, facciosos e separatistas, vissem na fusão o
primeiro passo para supremacia ou secessão, ou que dualidades par-
tidárias ou de govêrno chegassem a subdivisões como recurso de
acôrdo". (Comentários à Constituição- de 1967, S. Paulo, 1967, ps.
495-497.)

Outro brilhante constitucionalista brasileiro, Dr.
CHECO, opina:

"Mas hoje, em face do artigo 3.° da nova Constituição, que per-
mite a criação de novos Estados por lei complementar, cabe uma cor-
reção, no sentido de se reconhecer que agora a supressão ou incor-
poração de Estados, sempre excluída a mutilação sem deixar condi-
ção nenhuma de subsistência, pode ser feita, pela via unilateral e
compulsória da mesma lei complementar". (Revista de Ciência Política,
Vol. I, n.o 3, setembro de 1967, p. 91).

CLÁUDIO PA-

O Poder Legislativo tem-se mostrado interessado na questão.
Tanto no Senado - projeto VASCONCELOSTORRES, de 18 de maio
de 1967 - quanto na Câmara dos Deputados - Projeto TEÓFILOPI-
RES, Projeto FLORIANO RUBIN, Programa do Bloco Parlamentar pe-
la Redivisão Territorial do Brasil em Novos Estados - temos exem-

plo disso.

O mesmo acontece com o Poder Executivo, através dos estudos
do Conselho de Segurança Nacional e de comissões nomeadas para
equacionar o problema e apresentar soluções.

Louvávelr sempre, a disposição de nossos Constituintes, de in-
serir nas Constituições artigos sôbre a redivisão territorial do país.
Não se sabe quando o art. 3.° da atual Constituição se tornará reali-
dade. Para os pessimistasr entretanto, trazemos à colação o dispo-
sitivo que, em várias Constituições, previa a mudança da Capital da
República para o Planalto Central. De repenter surgiu Brasília.

Algum estadista saberá demonstrar, na prática, a sabedoria da
redivisão territorial do Brasil.


